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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 036/2023 

Exclusivo p/ME e EPP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna 

público, que se encontra aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO nº 

036/2023-Tipo: Menor preço – Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA PREENCHIMENTO, 

ENVIO E HOMOLOGAÇÃO DO SIOPS E SIOPE, conforme 

especificações descritas no anexo I do edital 

Início da sessão de disputa: 31/03/2023-9h 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. 

Demais informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, 

na Rua Cel. Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 

3651-1744 - Ramal 228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS,  17 de  Março  de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 34/2023 - DL 

Processo Nr.: 137/2023 

 

Fornecedor: FABRICIO JOAO DE CAR  
Código: 12689LI 

Endereço: R RIO GRANDE DO NORTE,242 - 

Cidade: Charqueadas - RS 

CNPJ: 14.073.913/0002-23 

 

Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULO 

FORD KA PLACA IZL6E05. 

 

Item 

1 

Quantidade 

1,00 

Especificação 

SENSOR ABS 

TRASEIRO 

DIREITO (02-01-

1787) 

Unid. 

PÇ 

Valor 

Unitário 

290,00 

Valor 

Total 

290,00 

2 

1,00 ROLAMENTO 

DE RODA 

TRASEIRA 

DIREITA COM 

ABS (02-01-2195) 

UN 385,00 385,00 

3 1,00 
SCANER. (02-01-

1943) 
SER 80,00 

80,00 

4 1,00 

.MÃO DE OBRA 

(03-03-0128) SER 150,00 150,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a 

licitação. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 

e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 

DE ACORDO COM O PARECER JURÍDICO E DEMAIS 

ELEMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2023. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, 

levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido 

pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da 

despesa por Dispensa de Licitação, em conformidade com o art. 26 da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Valor da Despesa: 905,00 (novecentos e cinco reais) 

Pagamento : 30 DIAS APÓS 

RECEBER NF NA CONTABILIDADE 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

Homologação do Resultado Final 

Processo Seletivo Edital n.º 010/2023 

Lei Municipal n.º 4.170  de 14/02/2023 

 

Monitor 

Classificação Nome 

1 Vera Regina Lisboa Michelsen 

2 Joice Adriana da Costa Silva 

3 Ângela da Silva Moreira 

4 Marisa Pretzel de Moura 

5 Cátia da Silva Barão 

6 Débora Silveira de Oliveira 

 

São Jerônimo, 17 de março de 2023 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br


Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Sexta-feira, 17 de março de 2023 Edição Extra nº 1777 - 727 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial  3 

 

Dispensa de Licitação nº 08/2023 

 

                                  FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

para o seguinte item: 

Objeto: Contratação de 01 (um) arquiteto para realizar Projeto 

Arquitetônico para reforma interna do Prédio da Câmara, reforma do 

Plenário, construção de banheiros e Projeto do Prédio Anexo, para 

instalação do Almoxarifado, arquivo e Secretaria, como também a 

construção de uma Sala ao lado do Gabinete da Presidência – reforma 

paisagística das laterais e fundos do Prédio da Câmara e problema de 

drenagem da água da chuva na parte dos fundos do Prédio principal.  

Empresa: Schirley Skorupski CPF: 463.032.190-04. 

Valor total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Dispensa de Licitação nº 09/2023 

 

                                  FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

para o seguinte item: 

Objeto: Aquisição de 01 (um) quadro branco com medidas de 

aproximadamente 45x60cm em MDF. 

Empresa: Silvana J. de Araújo Boanova Papelaria – Papelaria Origami, 

CNPJ: 105878930001/77, endereço: Rua Soares de Carvalho nº744, 

centro - São Jerônimo/RS. 

Valor total: R$34,90 (Trinta e quatro e noventa reais). 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Dispensa de Licitação nº 10/2023 

                         

 

 

 

         FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

para o seguinte item: 

Objeto: Aquisição de 01 (um) apagador para quadro branco. 

Empresa: Gepel Papelaria e Informática Ltda, CNPJ: 

11.639.729.0001/29, endereço: Rua Ernesto Alves nº571 sala 01, centro 

- Santa Cruz do Sul/RS.  

Valor total: R$ 9,90 (Nove reais e noventa centavos). 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Dispensa de Licitação nº 11/2023 

 

                                  FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

para o seguinte item: 

Objeto: Aquisição de 03 (três) canetas para quadro branco, 01 (uma) 

preta, 01 (uma) azul e 01 (uma) vermelha.  

Empresa: Gepel Papelaria e Informática Ltda, CNPJ: 

11.639.729.0001/29,endereço: Rua Ernesto Alves nº571 sala 01, centro 

- Santa Cruz do Sul/RS.  

Valor total: R$ 16,50 (Dezesseis reais e cinquesta centavos). 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 12/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratação e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o 

seguinte item: 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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Objeto: Inscrição para o curso 1023/2103 – COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA – VEDAÇÕES, CUIDADOS, PREVENÇÃO DE 

IRREGULARIDADES, USO DO WHATSAPP E FACEBOOK: o que 

postar, quando postar, uso de anúncios, dicas de ferramentas. A se 

realizar nos dias 21 à 24 de março de 2023, na sala da INLEGIS – 

Consultoria e Treinamento Eirele, situada na rua Jerônimo Coelho, 354 

na cidade de Porto Alegre - RS, para a servidora Sandra Teresinha 

Bregolin.  

Valor total: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)  

Empresa: INLEGIS – Consultoria e Treinamento Eirele - CNPJ 

30.050.141/0001-80 – Porto Alegre /RS. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 13/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratação e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o 

seguinte item: 

Objeto: Inscrição para o curso 1023/2103 – COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA – VEDAÇÕES, CUIDADOS, PREVENÇÃO DE 

IRREGULARIDADES, USO DO WHATSAPP E FACEBOOK: o que 

postar, quando postar, uso de anúncios, dicas de ferramentas. A se 

realizar nos dias 21 à 24 de março de 2023, na sala da INLEGIS – 

Consultoria e Treinamento Eirele, situada na rua Jerônimo Coelho, 354 

na cidade de Porto Alegre - RS, para a servidor Luis Felipe Costa Krug. 

Valor total: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)  

Empresa: INLEGIS – Consultoria e Treinamento Eirele - CNPJ 

30.050.141/0001-80 – Porto Alegre /RS. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 14/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratação e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o 

seguinte item: 

Objeto: Uma inscrição para o curso 1023/2803 – O PROCESSO DE 

FORMAÇÃO DE LEIS - DA TEORIA À PRÁTICA: Técnicas de 

Redação e Alteração de Leis, Processo Legislativo, Revisão da Lei 

Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara, e demais temas 

relevantes para os poderes Executivos e Legislativos Municipais. 

Palestras especiais: Segurança Jurídica, Eficiência e os impactos das 

alterações da LINDB no Poder Público, Contratações Diretas por 

inexigibilidade de Licitação e Vedações à Participação de Licitações e 

da Execução de Contrato, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. A se 

realizar nos dias 28 à 31 de março de 2023, para a servidora Josiane 

Michele Rodrigues Lessa.  

Valor total: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)  

Empresa: INLEGIS – Consultoria e Treinamento Eirele - CNPJ 

30.050.141/0001-80 – Porto Alegre /RS. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 15/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratação e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o 

seguinte item: 

Objeto: Duas inscrições para o curso 1023/2803 – O PROCESSO DE 

FORMAÇÃO DE LEIS - DA TEORIA À PRÁTICA: Técnicas de 

Redação e Alteração de Leis, Processo Legislativo, Revisão da Lei 

Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara, e demais temas 

relevantes para os poderes Executivos e Legislativos Municipais. 

Palestras especiais: Segurança Jurídica, Eficiência e os impactos das 

alterações da LINDB no Poder Público, Contratações Diretas por 

inexigibilidade de Licitação e Vedações à Participação de Licitações e 

da Execução de Contrato, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. A se 

realizar nos dias 28 à 31 de março de 2023, para as servidoras Tais de 

Campos Bittencourt e Magda Rosani Campos Garcia. 

Valor total: R$ 1.580,00 (Mil e quinhentos e oitenta reais)  

Empresa: INLEGIS – Consultoria e Treinamento Eirele - CNPJ 

30.050.141/0001-80 – Porto Alegre /RS. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 16/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 
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CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 08/2023 dos Agentes de 

Contratação e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José 

Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o 

seguinte item: 

Objeto: Uma inscrição para o curso 1023/2803 – O PROCESSO DE 

FORMAÇÃO DE LEIS - DA TEORIA À PRÁTICA: Técnicas de 

Redação e Alteração de Leis, Processo Legislativo, Revisão da Lei 

Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara, e demais temas 

relevantes para os poderes Executivos e Legislativos Municipais. 

Palestras especiais: Segurança Jurídica, Eficiência e os impactos das 

alterações da LINDB no Poder Público, Contratações Diretas por 

inexigibilidade de Licitação e Vedações à Participação de Licitações e 

da Execução de Contrato, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. A se 

realizar nos dias 28 à 31 de março de 2023, para as servidora Lisiane 

Bortoli de Lima. 

Valor total: R$790,00 (Setecentos e noventa reais)  

Empresa: INLEGIS – Consultoria e Treinamento Eirele - CNPJ 

30.050.141/0001-80 – Porto Alegre /RS. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei 

nº 14.133/21. 

São Jerônimo, 17 de Março de 2023                         

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 


